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LEI N.º 9.525, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Altera dispositivos da Lei Municipal n.º 5.663, de 12 

de janeiro de 2009, que “Dispõe sobre a Estrutura 

Organizacional do Poder Executivo Municipal”, com 

alterações posteriores. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

 

 

Art. 1.º O art. 15, da Lei Municipal n.º 5.663, de 12 de janeiro de 2009, que “Dispõe 

sobre a Estrutura Organizacional do Poder Executivo Municipal”, com alterações posteriores, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 15. A Secretaria Municipal da Administração e Finanças (SEMAF) tem a 

seguinte estrutura básica: 

   I - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO (DAD) 

      a) Setor de Veículos 

      b) Setor de Conservação 

      c) Setor de Recursos Humanos. 

 II - DEPARTAMENTO DE COMPRAS (DEC) 

a) Setor Operacional de Compras e Licitações 

b) Setor de Patrimônio e Almoxarifado 

c) Setor de Gestão de Contratos e Estudo Técnico Preliminar 

 III - DEPARTAMENTO FINANCEIRO (DEF) 

      a) Setor de Contadoria 

      b) Setor de Tesouraria 

      c) Setor Orçamentário e Financeiro 
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 IV - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA (DAT) 

      a) Setor de ICMS e Produção Primária 

      b) Setor de Cadastro Imobiliário 

      c) Setor de Cadastro Econômico 

   V - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

      a) Fundo de Aposentadoria e Pensão do Servidor (FAPS) 

      b) Conselho Municipal de Previdência (CMP) 

Parágrafo único. O órgão definido junto ao inciso V, deste artigo, é constituído na 

forma da legislação em vigor e reger-se-á por normas definidas em lei específica.”  

     

Art. 2.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Santo Antônio da Patrulha, 27 de dezembro de 2022. 

 

 

 

Rodrigo Gomes Massulo   

Prefeito Municipal  

 

 

Registre-se e publique-se 

 

 

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi 

Secretária da Administração e Finanças  

 


